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STJ julga se auséncia do Ministério Publico em
audiéncia ofende o sistema acusatorio

A 32 Sec¢éo do Superior Tribunal de Justica vai decidir se a auséncia de membro do Ministério Pablico em audiénciade
instrucéo e julgamento é causa de nulidade por violagéo ao sistema acusatério.

Max Rocha/STJ

O colegiado afetou dois recursos especiais ao rito dos repetitivos, sob
relatoria da ministra Marluce Caldas. N&o ha ordem de sobrestamento de
processos.

O debate envolve uma questéo estrutural — a dificuldade de alguns
Ministérios Plblicos estaduais de atender atoda a demanda das
comarcas mais distantes.

Na auséncia de seus membros, mesmo depois de intimados, o juiz acaba
fazendo as vezes de promotor: é ele guem conduz o interrogatério da
vitima e das testemunhas, 0 que abre a possibilidade de violagdo do
artigo 212 do Cédigo de Processo Penal.

Pontos nao esclar ecidos

Ministra Marluce Caldas é a relatora do repetitivo sobre a

A normadiz que as perguntas serdo formuladas diretamente pela parte as ez

testemunhas. O paragrafo Gnico admite que o juiz pode complementar a
inquiricdo, sobre os pontos ndo esclarecidos.

A auséncia do membro do Ministério Publico nas audiéncias, portanto, € prejudicial paraas defesas. A jurisprudéncia do
STJtem entendido que essa nulidade é relativa e precisa ser arguida atempo e modo — no momento oportuno e da forma
adequada prevista em lei — com a demonstragéo de efetivo prejuizo.

“Assim, verifica-se que a matéria submetida ao rito do recurso especial repetitivo encontra-se madura e apta a formagéo
de precedente judicial dotado de segurancajuridica’, concluiu Marluce Caldas, ao propor a afetacdo do tema.

Delimitacao da controvérsia

Definir se congtitui nulidade, em violac&o ao sistema acusatorio, a realizagdo de audiéncia criminal de instrugéo e
julgamento sem a presenca do membro do Ministério Publico, apesar de haver sido devidamente intimado.

Clique aqui paraler o acordéo de afetacio
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